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CAMARA DOS DEPUTADOS
 

PROJETO DE LEI N° 192, DE 1991
 
(Do Senado Federal)
 

PLS N° 284/89
 

P~gul~menta o in~i30 rrr ao artigo ~~l aa C0nstituiç~o,~U2 

disp3e SOb~2 & ~9gionali=&~~o as programaç~o jorn5listi~a, 

cultural e artisti~a dE rgaio e televisão. 

(As COMISSOES DE CONSTrTUrçAo E JUSTIÇA E DE PEDAÇAO(ADM): 

CreNCrA E TECNOLOGIA/COMUNICAÇÃO E rNFOPMÂTICA: E DE EDUCA 

ÇAo, CULTUPA E DESPO~TO - APTIGO ~4,rr). 

Ar t , 1Ç· - p..'2. emí.s scr aa d~' rádi'J .;:: tr~18vis5':' f í.cam 

c.bri05.das a. ex í.b r em sua pr':"')Tamaçào d í á r íe t.r í.r.t.a .= ·cin.:.:.:. por centoí ,. 
de ~rogramas jornalisticos, culturais e artistic0S, integralmente 

produ=idos DO local da sua sede. 

Par~0rafQ Gnico - Dos trint~ e Clnco por cento da pro

gr::t1Tlaçao Lc..~.=l, v nt.e lx.r .:\~n..t o :=..=rã.:, ,j.;::stinad':'3 a pr.:.gramas j.:.r,rlaí 

Lí s t í.co s ê qu nce :r;:.,:.r C.'=:1"lt.('- a prC"3Té1rnaS cuI turai S E: a r t Lst í.co s , í 
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Art. ~.;. - 8§,.:, .~.:·n~id,:::radc.s I r:·~r:õ1 L·2 fins de s ta L.:::i, 

jc.rn~líst i.:x.:= ce pr0gr~mas de debates, entrevistas, rer~rtagens, me

s.~2-r'2d(,r!da2 e e~itiçã0 de telejornais. 

Ar t.. ::9 - sã·:..::.:,)-,sio:1,:::ra.:1.:.'::', para ':J2 .:::feit.:,s d,:::sta L,~i, 

cu I turai s ';; a r t Lst.Lcos .:·s prc·'~r2lIna:= de eud í té·r i,:., eb·:Ms mu s Lca i s, !!,=,

velas, teledramaturgia e seriados. 

Art . -l';' - G r!ãc, .:umprirll'::)-!b:, dc.s p,:::r':.:::I"ltu.:tis f í xado s 

ne s t a Le í, r·(·r par t.e dás em í s sore s impli.:.·ar.~ r.a .aplica.;ã.,:. d.~3 ee'juin

b:::s p.=:nõ.liJades: 

I adve r t ênc a de· D,=partam.::nb:. de Te1.::comun.íca ç;:,,:,:s iã 

11 - s uzp.en sac 1=' (o r trinta d í.a s pe Lo D.:::partãIll.;;.r,t.:. ll':!.:iCl

nal je Telec0municaç~e2, em C:õ1S0 de reincidªncia; 

111 - cancelamento da concessão, DO C9SG de nova r.=:inci

dência. 

p3.rágrafo ún í cc.. - ('\ can.~elamentc, dó ,:x,nC'=:.3:=a·:· .J..sx-s.:::-á 

at.ravé s d.=: .a';.~0 judicial propcs t a 1=..:::1,:. D'21=.artarúer!D::, n:•.:i,:.nal de T,:::l,=:

c0municaç~e2, transitada em julgado. 

Ar t . ~...;. - ]\.3 .=:miss,:.ras de rá.3i(. e to:::l.=:vis~lCo t.=:r~.:. o 

pra::·:· de cent.o e ,:·i t.er.ta di.=..e,a cc.ntar da publi,::aç~.:. de s ta L.:::i, par 3. 

adaptar a s suas prc.gramaC':.6E aos p,;;r.:entu.ai.3 aqui .:::stab,:::le,:i·]os. 

publicação. 

Art. 79 - Revogam-se as disp0siç5es em cc~trãrio. 

PRESIDBNTE
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LEGISLACÃOCITADA. ANEXADA PELA COORDENACÃO , , . 

DAS 'COMISSOES PERMANENTES 

CONSTITUiÇÃO 
aJ:PóBJ.DlI'EDElUlrlVA DO IIRASD. 

lI88 

Título VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

Capítulo V 
DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 

.........•.... --.-.-_ ...
 
Art. 221 ...~ pr.:.ju.{3.:. e 11 pr<fJr~IT•.lO;3u. ~. emísscras de 
rá..1~:. e \l;1e'.ns..x. lltt:rMlerllú eos segwntes pnr~:Ip~:'s: 

.--_.. -_._--_.-._---_.-._--_._--------.-----_. 
w- n:~ic.r.illiI"';.l,:.,jJ pro:.juçã.:ocultural, artística e ;'")IM

lfutico1.•ccnícrme percentuais t:ft..1l:oElo=ckkos em lei; 

5 I N O P 5 E 

Projeto de Lei do Senado nº ~84, de 1989 

Regulamenta o inciso 111 do art. 
221 da Constituiç~D, que dispôe 
sobre 8 regionalizaç~o da progra
mação jornalística, cultural e ar
tística de rádio e televisão. 

Apre3entado pelo Senador IRAM SARAIVA 

L i do no e '. p e d i r:'; n t e da ~, e s s :;. o Ijel ~ ./ '? ./ o,?, ~ e pu b 1 i C: a d I] 1-' o [1CtI ( Se oç ã 

I I ) .j e :.:: [I . '? . 8~:' . P. Climi := .3§ I] d c Edu C: 8 ç: ã o (c ompe t I~ ric i 8 t e r mi n 3 t i va ) , 
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onde pode:rá receber emendas, ap6s 2U3 publicaç§o e distribuiçâo em 

avulsos, pelo pra~o de 5 dias Gteis. 

Em 1D "I ::.'::'0, lei t ura do Pa.IeCI=I nº 4~~.:~O-CE, re l a t s.do pelo Ser,ador 

J03é Fogaça, favGr~vel so projeto. A Pre2idgncia comunic9 ao 

Plenária o recebimento do Oficia nº 31/~O, do Presidente da. CE, 

comunicsndo a aprov8çâo da matéria na rauniâo de 5.'1:::90. ~ aberto o 

pra=o de 5 dias para interposiç§o de recuI20, por um décimo da 

composiçâo da Casa, para que o projeto s0ja apreciado pelo Plenário. 

Em 18.'::!?1, a Presidência comunica ao Plenário o término do pr8=0 

~em apresentaç§o do recur~o previsto no art. ?1, ~ ~º, do Regimento 
Interna, para que a matéria seja apreciada pelo Plenário. 
P. Csmera d03 [Ieputados C(Jm Oficio St,1.'IJº .::62, de ::E.• O~. 91[I 

:3M/ll·;·J ,~,.2. 

Senhor Prim~iro Secretário 

Tenhci a honr-a d.:: er.camí.nhar a V·:·ssa E:·:.::el'~n.~i.3., a fim de 

s·:::r submet Ldo 3. revis·3..:. da l~~fllara do s D.==putad.:.s, nos t e rmc.s do ar t , 65 

da CGn3titui~ã0 Federal, 0 Projeto de Lei rr~ ~84, de 19~9, conatante 

2:21 da 

CGn3tituiç~o, que disp5e sobre a regi0nali~acã0 da propramaçao 

jornalistica, cultural e art12tica de r;dio e televi2~Q". 

Apr.:,v':::it..:.:. a .:.p.::,rtunidade para renovar a Vos s a E:,:c,.::lência 

protestos de estima e c.:.nsider~çâo. 

.A Sua Excelincia o S~nhor 
~.. 
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Deputado INi)C~NCIO üLIVEIPJ\ 

DO. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputa~0s 

RFR/ • , 4/ Ú{líE 
S''lilOR DIP.CEU .'t.~P.I1EIRO

I . 
! 

Primeiro Sepretário 
I 
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